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PORTARIA Nº 483, DE 22 DE JUNHO DE 1998


O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM – DNER, usando das atribuições que lhe confere o art. 36, item XX, do Regimento Interno, aprovado pela Portaria/MINFRA nº 257/91 e considerando a nova Estrutura Regimental constante do Decreto nº 1.911, publicado no DOU de 22.05.96, resolve:


Absorver a Rodovia Estadual Transitória BR-135 BMG, transformando-a em Rede Rodoviária do PNV – Divisão em Trechos, em conformidade com a Resolução Nº 2.646, de 11.12.78, do Conselho Administrativo, nos seguintes trechos:


135 BMG 0660 Entr. BR-030 (Montalvânia)–Manga�
65.5 KM IMP�
�
135 BMG 0670 Manga–Itacarambi�
49.6 KM IMP�
�
135 BMG 0680 Itacarambi–Entr. BR-479 (Januária)�
62.6 KM IMP�
�
TOTAL�
177.7 KM�
�
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